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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI  N.º 7.386 DE 06 DE SETEMBRO DE 2019
Proíbe a comercialização e o uso de cerol bem como a linha chilena no Município. 

 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador João Bosco Júnior, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito sanciono e promulgo a seguinte Lei:
 


Art. 1º - Fica proibida a industrialização e a comercialização do produto do cerol ou elemento básico para sua produção, bem como o uso de cerol ou de qualquer produto semelhante que possa ser aplicado em linhas de papagaios ou pipas. 

 


§ 1º - Entende-se por cerol o produto originário da mistura de cola de madeira e vidro moído. 

 


§ 2º - Para efeitos da presente Lei, o produto conhecido como linha chilena equivale ao cerol. 

 


Art. 2º - O estabelecimento que comercializar cerol ou linha chilena está sujeito à aplicação das seguintes penalidades:

 


I – na primeira ocorrência: advertência, com prazo de 10(dez) dias para regularização;

 


II – na segunda ocorrência: multa de 80 (oitenta) UFPA – Unidades Fiscais Padrão de Araxá;

 


III – na terceira ocorrência: cassação do Alvará de Localização e Funcionamento. 

 


Art. 3º - Quando o produto cerol, vidro moído, ou linha chilena estiver sendo oferecido pelo comércio estabelecido, ou informal, deverá o material ser apreendido e encaminhado à autoridade policial, para as devidas providências. 
 


Art. 4º - A utilização dos materiais proibidos pela presente Lei sujeitará ao infrator o pagamento de multa no valor de 40 (quarenta) UFPA, sem prejuízo da responsabilidade penal. 
 


Parágrafo Único – Quando o infrator for menor, a sanção será aplicada aos pais ou aos responsáveis. 
 


Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
ARACELY DE PAULA

Prefeito Municipal de Araxá

Justificativa:

 


O presente Projeto de Lei tem o objetivo de tipificar a fabricação, uso e comercialização da linha de cerol ou assemelhadas, tais como, a linha chilena, como crime. 

 


Uma brincadeira aparentemente inocente, que é a de soltar pipa, pode se tornar extremamente perigosa quando associada à alteração da composição de uma linha, fato popularmente conhecido como linha de cerol. 

 


O cerol é o nome dado a uma mistura de cola, geralmente com vidro moído ou limalha de ferro (pó de ferro), que é aplicada nas linhas que são utilizadas para erguer pipas. Outra linha produzida com alto grau de cortante é a chamada linha chilena que é feita a partir do quartzo moído e óxido de alumínio. Destaca-se que a linha com cerol ou a linha chilena funcionam como uma verdadeira “guilhotina” e podem causar lesões corporais profundas e até mesmo mortes, tanto em pessoas como em animais. 

 


Inúmeros casos de mortes causados pelo cerol ocorrem pelo Brasil e, diante dessa situação alarmante, verifica-se que no ordenamento jurídico federal brasileiro, não há legislação ou norma que discipline ou puna de maneira efetiva o uso indevido da linha com cerol ou assemelhadas. 

 

Há de se falar que diversos estados brasileiros já contemplam em suas legislações algum tipo de norma proibitiva a respeito a respeito dessa temática, no entanto, a punição está restrita ao âmbito administrativo. No Estado de São Paulo, por exemplo, há a Lei n.º 10.017, de 1998, que proíbe expressamente a fabricação e a comercialização da mistura de cola e vidro moído utilizada nas linhas para pipas, cuja infração do disposto na Lei supracitada sujeitará o estabelecimento infrator a advertência pela autoridade competente e, em caso de reincidência, ao fechamento do estabelecimento. Ainda no âmbito de São Paulo, existe a Lei n.º 12.192 de 2006, que proíbe o uso de cerol ou de qualquer produto semelhante que possa ser aplicado em linhas de pipas e dá outras providências. Já em Minas Gerais, também foi aprovada Lei 14.349, de 2002 que proíbe o uso de pipas com linha cortante em áreas públicas e comuns em todo território do Estado, aplicando-se multa no valor de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais).

 


Ante o exposto, é de suma importância e aprovação deste Projeto, razão pela qual conto com o apoio dos nobres pares.    

Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto em 06 de agosto de 2019.

João Bosco Júnior

Vereador/AVANTE
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